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EMA!J-L/ae;É, Q\§À"" "Altera o artigo 2", da Lei Municipal n"

89112015 e dá outras providências."sEcRErARr0 0E ADI{NTSTRAçAC

Art. lo - O Artigo 2o, caput, da Lei Municipal no 89'1, de 18 de agosto de 2015, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro destinado ao

custeio das despesas com moradia dos médicos vinculados ao "Programa Mais

Médicos Para o Brasil" instituído pela Lei Federal 1287112013, até o valor máximo

de R$ 3.000.00 (três mil reais) mensais, por profissional, devendo ser empregado na

locaçâo ou outro meio de obtenção de moradia pelo beneficiário.

(...)

AÉ. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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<':#;i!:ffiiir'ftf,3'**rr",ro MUNICI.AL DA .IDADE DE sANrA LUZIA Do ITANHI,

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no temos do art.65,

inciso I da Lei Orgânica Municipal, faz saber que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.
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